
AO SR. PREGOEIRO DA INFRA S.A.

EDITAL Nº 07/2023

Assunto: Comprovação da capacidade técnica da Pavesys.

PAVESYS ENGENHARIA S/S LTDA., pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o nº 04.449.094/0001-31, com sede na Avenida Loureiro da

Silva, nº 2001, salas 707, 815, 816 e 820, Bairro Cidade Baixa, CEP 90050-240,

Cidade de Porto Alegre (RS), por seu representante legal firmatário, vem,

respeitosamente à presença de Vossas Senhorias, em virtude da análise técnica

de sua proposta, manifestar-se da seguinte forma:

1. DOS FATOS.

A Pavesys participa do certame cujo número está em epígrafe, que tem

por objeto contratação de pessoa jurídica para execução de serviços técnicos de

monitoração rodoviária independente nos trechos das rodovias federais BR-060,

BR-153 e 262, concedidos à Concessionária Concebra, de acordo com as

condições e especificações constantes no edital.

Após a vitória na fase de lances e a habilitação preliminar desta licitante,

sobreveio recurso administrativo da licitante Strata que induziu o nobre Pregoeiro

a duvidar da qualificação técnico-profissional apresentada pela Pavesys.

Em razão disto, o Sr. Pregoeiro solicitou que, por meio de diligência, a

Pavesys comprovasse a sua capacidade técnico-operacional para a execução

dos serviços licitados.
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A dúvida a respeito da qualificação técnico-profissional da Pavesys reside

no ponto em que os atestados de capacidade técnica apresentados por esta

empresa não teriam comprovado a experiência pregressa do responsável

técnico, Sr. Fernando Pugliero, na execução de serviços de monitoração e de

diagnóstico do sistema rodoviário em edificações e em instalações operacionais

pelo prazo de 03 anos, tendo sido todas as demais exigências de qualificação

técnica indiscutivelmente cumpridas pela Pavesys.

Veja a exigência de capacidade técnico-operacional em questão, nos

itens 14.4.1 do Edital e 12.8 do Projeto Básico:

14.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL:

14.4.1. Será exigida a indicação de um Coordenador Geral que
deverá apresentar certidões, declarações ou atestados de
capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrados no Conselho
Profissional competente, que comprovem:

I - 3 Anos de Experiência com monitoração ou estudos de
monitoração em trechos rodoviários abrangendo, no mínimo:
inspeção do pavimento e sua qualidade (FWD, LVC e IRI) e
diagnóstico do sistema rodoviário (cadastro e avaliação de:
terraplenos e estruturas de contenção; obras de arte especiais;
obras de arte correntes e dispositivos de drenagem; sinalização e
elementos de proteção e segurança; e edificações e instalações
operacionais); (...)

12.8. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

12.8.1. Será exigida a indicação de um Coordenador Geral que
deverá apresentar certidões, declarações ou atestados de
capacidade técnica, emitidos por pessoa jurídica de direito
público ou privado, devidamente registrados no Conselho
Profissional competente, que comprovem:

I - 3 Anos de Experiência com monitoração ou estudos de
monitoração em trechos rodoviários abrangendo, no mínimo:
inspeção do pavimento e sua qualidade (FWD, LVC e IRI) e
diagnóstico do sistema rodoviário (cadastro e avaliação de:
terraplenos e estruturas de contenção; obras de arte especiais;
obras de arte correntes e dispositivos de drenagem; sinalização e
elementos de proteção e segurança; e edificações e instalações
operacionais); (...) (grifos nossos)

Assim sendo, a Pavesys vem cumprir a diligência solicitada pelo Sr.
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Pregoeiro e, na sequência, irá demonstrar a experiência pregressa de seu

responsável técnico na execução de serviços de monitoração e de diagnóstico

do sistema rodoviário em edificações e em instalações operacionais pelo

prazo de 03 anos, mediante a comprovação de que estes serviços estão

englobados pelos atestados de capacidade técnica originalmente apresentados.

2. DA EFETIVA CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL DA PAVESYS.

Neste ponto, analisar-se-á os atestados de capacidade técnica

originalmente apresentados pela Pavesys nesta licitação, bem como os seus

documentos complementares, que demonstram as atividades efetivamente

executadas (os quais seguem anexo), para fins de comprovação da experiência

pregressa do responsável técnico da Pavesys, Sr. Fernando Pugliero, na execução

de serviços de monitoração e de diagnóstico do sistema rodoviário em

edificações e em instalações operacionais pelo prazo de 03 anos.

a) Atestado de capacidade técnica emitido pelo DNIT comprova a execução

de serviços pela Pavesys, sob a responsabilidade técnica do Sr. Fernando

Pugliero, pelo prazo de 02 anos e 06 meses:
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Conforme se pode observar nas páginas 08; 09 e 10 da Declaração de

Serviço Executado nº 018/2018 emitida pelo DNIT, os serviços executados

naquele contrato englobam Edificações e Instalações Operacionais:

(...)

b) Atestado de capacidade técnica emitido pelo SEINFRA comprova a

execução de serviços pela Pavesys, sob a responsabilidade técnica do Sr.

Fernando Pugliero, pelo prazo de 08 meses:
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Conforme se pode observar nas páginas 08 e 11 do Instrumento

Convocatório que gerou a contratação, os serviços executados naquele contrato

englobam Edificações e Instalações Operacionais:

(...)

(...)

(...)
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c) Atestado de capacidade técnica emitido pela ANTT, de nº 034, comprova

a execução de serviços pela Pavesys, sob a responsabilidade técnica do Sr.

Fernando Pugliero, pelo prazo de 01 ano:

Conforme se pode observar na página 18 do Termo de Referência anexo

ao Instrumento Convocatório que gerou a contratação, os serviços executados

naquele contrato englobam Edificações e Instalações Operacionais:

(...)
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d) Atestado de capacidade técnica emitido pela ANTT, de nº 038, comprova

a execução de serviços pela Pavesys, sob a responsabilidade técnica do Sr.

Fernando Pugliero, pelo prazo de 01 ano:

Conforme se pode observar na página 18 do Termo de Referência anexo

ao Instrumento Convocatório que gerou a contratação, os serviços executados

naquele contrato englobam Edificações e Instalações Operacionais:

(...)

e) Atestado de capacidade técnica emitido pela EGR comprova a execução
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de serviços pela Pavesys, sob a responsabilidade técnica do Sr. Fernando

Pugliero, pelo prazo de 01 ano:

Conforme se pode observar na página 05 do Termo de Referência anexo

ao Instrumento Convocatório que gerou a contratação, os serviços executados

naquele contrato englobam Edificações e Instalações Operacionais:

(...)
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f) Atestado de capacidade técnica emitido pela Rodovias do Tietê comprova

a execução de serviços pela Pavesys, sob a responsabilidade técnica do Sr.

Fernando Pugliero, pelo prazo de 06 meses:

Conforme se pode observar na página 07 do contrato firmado entre as

partes, os serviços executados naquele contrato englobam Edificações e

Instalações Operacionais:
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(...)

Assim sendo está comprovado que a Pavesys, sob a responsabilidade

técnica do Sr. Fernando Pugliero, executou por 06 anos e 08 meses os serviços

de monitoração e de diagnóstico do sistema rodoviário em edificações e em

instalações operacionais.

3. DOS PEDIDOS.

Por todo o exposto, requer-se o reconhecimento da plena capacidade

técnica da licitante Pavesys e a sua consequente habilitação definitiva no

certame cujo nº está em epígrafe

Nestes termos,

Pede e espera deferimento.

Porto Alegre/RS, 13 de novembro de 2024.

PAVESYS ENGENHARIA S/S LTDA.

CNPJ nº 04.449.094/0001-31.
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